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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019 - FMSS 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 - FMSS  
LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

MODO EXCLUSIVO COM RESERVA DE COTA DE  
ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)  

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, UTENSÍLIOS E HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR A NECESSIDADES DO HOSPITAL, 
ATENÇÃO BÁSICA E CAPS DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE. 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Serrita, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local:__________________ , ____, de __________________ de 2019. 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Serrita e essa empresa, solicito de Vossa Se-
nhoria preencher o recibo de entrega do edital. 
 
O não preenchimento do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Serrita de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informa-
ções adicionais. 
 

Serrita, 12 de fevereiro de 2019. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 
MODO EXCLUSIVO PARA DETERMINADOS ITENS E   

TAMBÉM COM RESERVA DE COTA DE  
ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)  

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014) 

 
01. DO PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através de seu DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
A Pregoeira ANDRÉIA DE CARVALHO BRITO, designado através da Por-

taria nº, de 02 de janeiro de 2018, processará e julgará a presente licitação, devidamente auxiliado 
pela Equipe de Apoio. 

 
O PREGÃO será realizado dia 28 de fevereiro de 2019, com início às 

9:00 (nove) horas, na sala de reuniões do DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES, localizado na Rua 
Barbosa Lima, 63, Centro - SERRITA-PE, quando deverão ser apresentados, no início, os DOCU-
MENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

Optando o licitante em não credenciar representante para os atos presen-
ciais, a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e os envelopes documentação e pro-
posta, poderão ser entregues no protocolo do DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES, no mesmo en-
dereço em que será realizada a sessão pública, até o dia e horário aprazados no presente Edital. 

 
02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
02.01. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS E HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR A NE-
CESSIDADES DO HOSPITAL, ATENÇÃO BÁSICA E CAPS DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme 
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as especificações e quantidades constantes da Relação dos Itens da Licitação e Termo de Referên-
cia (ANEXOS I e I-A),  
 
03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
03.01. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial do Município- 
AMUPE. As demais condições constam do presente edital, seus anexos e minuta do contrato. 
 
03.02. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura, po-
dendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
03.03. Nos termos do “caput” e/ou § 4° do artigo 62 da Lei n° 8.666/93, a formalização do Termo 
de Contrato poderá ser dispensada, mediante substituição pela nota de empenho. 
 
04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
04.01. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) 
crédito(s) orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) funcional(is) programática(s) e 
categoria econômica abaixo discriminadas: 
 

Órgão: 08 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 010.1.10.2.05922  - Mant. das ativ. Da Secretaria de Saúde 
Natureza da despesa: 3390.32.00 - Material de Consumo 

 
 
05. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
05.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
05.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enqua-
drem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 
05.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ESTADO DE PERNAMBUCO nos ter-
mos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
05.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ES-
TADO DE PERNAMBUCO nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
05.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
05.02.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer 
de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha 
ocorrido a respectiva reabilitação. 
 
05.02.05. Reunidas sob forma de consórcio. 
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05.02.06. Encontram-se falidas ou concordatárias, por declaração judicial, ou em 
recuperação judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dissolução. 
 
05.02.07. Impedidas por força do artigo 88 da Lei Orgânica do Município de SERRITA-PE1. 
 
05.03. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão na presente licitação, optar pelo 
tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, sendo que 
para usufruí-lo deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO 
VII. 
 
06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS   (nº 01) E DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 2) 
 
06.01. Os ENVELOPES respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, 
contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da(o) proponente, os seguintes di-
zeres: 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 - FMSS 
 “ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 

-------------------------------------------------------------- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 – FMSS 
 “ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 
06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem 
rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
  
06.02.01. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 
(envelope nº 01) obedecerão também os comandos contemplados nos itens e subitens 06.03, 
06.03.01, 06.03.01.01, 06.03.01.02, 06.03.01.03, 06.03.02 e 06.03.03. 
 
06.02.02. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
 
06.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados em ori-
ginal, cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administra-
ção, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via internet. 
                                                        
1 Art. 88. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os Secretários Municipais, os Dirigentes de órgãos da admi-
nistração e os servidores investidos em cargo de provimento em Comissão, não poderão contratar com o Município, 
subsistindo a proibição até seis 6 (seis) meses após findas as respectivas funções.  
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06.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 
original a PREGOEIRA, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação. 
 
06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01. o documento original a ser apre-
sentado não poderá integrar o ENVELOPE. 
 
06.03.01.02. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados te-
rão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da PREGO-
EIRA. 
 
06.03.01.03. A PREGOEIRA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e 
não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 
proponente será inabilitada. 
 
06.03.02. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estran-
geira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o 
português por tradutor público juramentado. 
 
06.03.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedi-
ções/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
 
07. CONTEÚDO DA PROPOSTA 

 
07.01. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 (uma) 
única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo de formulário de proposta 
(ANEXO II), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entreli-
nhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável, não podendo ser apre-
sentada por meio de cópia "xerox" nem "fax". 
 
07.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da lici-
tação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, 
sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 
 
a)relação dos itens da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários e totais 
para cada um dos produtos ofertados, contendo no final o valor total da proposta, com aproxima-
ção de no máximo duas(2) casas decimais;  
 
b)preço líquido para pagamento na forma do item “27” deste edital; 
 
c)prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; e, 
 
d)indicação de marca e modelo dos produtos ofertados ou a procedência, se possível, anexar catá-
logos. 
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07.03. Os preços propostos deverão incluir taxas ou despesas adicionais tais como transporte, 
carga, descarga, empilhamento e embalagem. Qualquer item não mencionado será considerado 
como incluído nos preços propostos. 
 
07.04. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo(a) proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com 
aquele.  
 
07.05. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços líquidos, nestes incluídos todos os cus-
tos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no contrato de forneci-
mento, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras des-
pesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos. Os preços propostos serão 
de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
07.06. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A inclusão 
de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer 
fim. 
 
07.07. A proposta deverá mencionar a marca e modelo do produto ou a procedência de forma 
clara e sem abreviatura, sob pena de desclassificação do item. 
 
07.08. A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item ou 
opcional de modelos, marcas ou procedências, gerará a desclassificação do item. 
 
07.09. O(A) proponente, além de apresentar a proposta escrita, deverá também apresentar um 
CD-ROM (não regravável “CD-R”) com os arquivos nele gravados e devidamente preenchidos, con-
tendo os mesmos preços ofertados na proposta escrita acondicionada no interior do ENVELOPE 
PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
07.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP) poderão participar de to-
dos os itens constantes do objeto do presente certame. 
 
07.11. Conforme previsto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, fica reser-
vada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do objeto, para 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
07.12. Para a cota reservada (itens(m) “ 01/02/03/11/12/14/22/23 E 29 do Anexo I do Edi-
tal), somente poderão(á) ofertar o(s) produto(s) e participar da disputa, as microempresas e em-
presas de pequeno porte (inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/20062).  
                                                        
2 Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
I – (...) 
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07.13. Para os itens "26" "32"  "33" "38" "42" e "43" do Anexo I do Edital (Modo Exclusivo), 
somente poderão ofertar os produtos e participar da disputa, as proponentes legalmente  enqua-
dradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme inciso I do 
artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006.3  
 
07.14. Para os demais itens constantes do objeto do presente certame, ou seja,  aqueles que não 
foram relacionados para o “Modo Exclusivo” ou “Cota Reservada”, poderão ofertar e participar 
da disputa, todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto do certame, indepen-
dentemente de seu enquadramento e/ou natureza jurídica. 
 
08. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
08.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os 
seguintes: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na 
Junta Comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus admi-
nistradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
e)  Cópia dos documentos de todos os sócios da empresa devidamente autenticados. 
 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do estabeleci-
mento que participará da licitação, nos termos da IN-SRF 200/2002;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em conjunto com Previdência 
Social, de acordo com a Portaria nº 358/2014 (Certidão Conjunta Negativa de Débitos re-
lativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União);  

                                                        
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 
3 Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem 
sua sede;  
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expe-
dida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua 
sede;  
e)  Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-
ante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)(www.tst.gov.br)  
 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) prova de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quan-
tidades e prazos com o objeto da presente licitação, por meio de apresentação de atestado(s) ex-
pedido(s), necessariamente em nome do(a) licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado. 
 
IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo dis-
tribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) lici-
tante. Se a certidão do distribuidor contiver a observação “Esta certidão só tem validade no seu 
original”, também será aceita nas formas indicadas no item “06.03” deste Edital. 
 
V – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 
a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Fede-
ral, artigo 7°, inciso XXXIII(conforme modelo – ANEXO VI). 
 
08.02. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele 
exigido no EDITAL e seus ANEXOS. 
 
08.03. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
08.04. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabe-
lecimentos na forma e condições previstos no item anterior. 
 
09. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
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09.01. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no DEPARTAMENTO DE  LICI-
TAÇÕES da Prefeitura, sito à Rua Barbosa Lima, 63, Centro - SERRITA-PE, durante o seu expedi-
ente de atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 8:00h. às 13:00h., até a data apra-
zada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, ou 
no site www.serrita.pe.gov.br. 
 
9.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Município- AMUPE, divulgado no POR-
TAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ESTADO DE PERNAMBUCO (podendo ser con-
sultado e extraído por meio do sítio oficial - www.serrita.pe.gov.br), além de ser afixado no quadro 
de avisos do DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES da Prefeitura. O EDITAL será entregue a qualquer 
interessado até o dia da sessão, no horário e local especificado no item anterior. 
 
10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 
10.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, de-
vendo ser observado, para tanto, o prazo de até 3(três) dias antes da data fixada para recebimento 
das propostas. 
 
10.02. A pretensão referida no subitem “10.01.” será formalizada por meio de requerimento en-
dereçado ao Administrador do DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES, devidamente protocolado na 
Seção de Protocolo, Expediente e Arquivo, situado na Rua Barbosa Lima, 63, Centro - SERRITA-PE, 
nos dias úteis, das 08:00 às 13:00. 
 
10.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estrita-
mente informal. 
 
10.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar do rece-
bimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos 
do PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes. 
 
11. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
11.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impug-
nação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3(três) 
dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
11.02. As medidas referidas no item “11.01.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado ao Administrador do DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES, devidamente protocolado no 
endereço e horário constantes do item “10.02”.  
 
11.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pelo Adminis-
trador do DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES no prazo de 2(dois) dias úteis a contar do recebi-
mento da peça indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, de-
verá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
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11.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em mo-
dificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redun-
dará na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a formulação das propostas. 
 
12. DO CREDENCIAMENTO 
 
12.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 
previsão estabelecida no item “12.02” deste EDITAL, o representante da proponente entregará a 
PREGOEIRA documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo 
por sua autenticidade e legitimidade, deverão, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de identi-
dade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
 
12.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fa-
ses do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbal-
mente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, de-
sistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifes-
tar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRA, en-
fim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
12.03. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 
vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa 
a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
 
12.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formulação de 
lances e de recursos. 
 
12.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instru-
mento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 
12.05. Será admitido somente um representante por proponente. Um representante, somente po-
derá representar mais de uma empresa proponente, quando as mesmas não apresentarem pro-
posta para os mesmos itens. 
 
12.06. A ausência da documentação referida nos itens “12.01, 12.02, 12.03 e 12.04” ou a apresen-
tação em desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da(o) pro-
ponente neste PREGÃO, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, 
inclusive recurso. 
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12.07. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das(os) proponentes que comparecerem, o PREGO-
EIRA declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 
recebimento e conferência da declaração exigida neste Edital. 
 
13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DO TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
13.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 
 
13.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILI-
TAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO, constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente, fica facultada a utilização 
do modelo constante do ANEXO IV.  
 
13.01.02. O TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE nos termos do ANEXO VII. 
 
13.02. Iniciada esta etapa/fase, a PREGOEIRA receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE 
A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigên-
cia prevista inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em 
consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HA-
BILITAÇÃO. No entanto, é permitido o preenchimento na própria sessão. 
 
13.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando 
do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.03. Optando a(o) licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, a DECLA-
RAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e os ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, poderão ser entregues no DEPARTAMENTO DE  LI-
CITAÇÕES, no mesmo endereço em que será realizada a sessão pública, até o dia e horário apraza-
dos no presente Edital. 
 
14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
 
14.01. Compete a PREGOEIRA proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a sua guarda. 
 
15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 
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15.01. O PREGOEIRA examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas 
nos itens 06 e 07. 
 
15.01.01. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformi-
dade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendi-
mento das necessidades do órgão licitante. A PREGOEIRA sempre decidirá em favor da disputa. 
 
15.02. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, 
a PREGOEIRA elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério 
do MENOR PREÇO POR ITEM, constando da Ata o motivo das que, eventualmente, neste mo-
mento, forem preliminarmente desclassificadas. 
 
16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
16.01. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente edital 
e aquela que: 
 
a) não estiver assinada por pessoa(s) devidamente credenciada(s); 
 
b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 
 
c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 
 
d) for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s);  
 
e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das(os) demais proponentes; 
 
f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ser demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos são coerentes com os de mercado; e  
 
g) apresentar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero. 
 
17. DEFINIÇÃO DOS(AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
 
17.01. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, a PREGOEIRA selecionará, sempre 
com base na classificação provisória, o(a) proponente que tenha apresentado a proposta de menor 
preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) àquela de menor preço. 
 
17.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabe-
lecida no item “17.01.”, a PREGOEIRA selecionará, sempre com base na classificação provisória, a 
melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver para que suas 
proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propos-
tas, observada a previsão estampada no subitem 17.01.02. 
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17.01.02. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito 
da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 
 
a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por 
cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas vá-
lidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.01; ou 
b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver. 
 
17.01.03. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.01.02., alíneas “a” 
e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empa-
tadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio. Caberá a vencedora do 
sorteio definir o momento em que oferecerá oferta/lance. 
 
17.01.04. Havendo um(a) único(a) proponente ou tão somente uma proposta válida, a PREGO-
EIRA poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avalia-
ção das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos per-
tinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao 
PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos para a Prefeitura Mu-
nicipal. 
 
18. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
 
18.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances verbais, dar-
se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores dis-
tintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
18.01.01. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da 
menor PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
 
18.02. A PREGOEIRA convidará individualmente os(as) proponentes classificados(as) para OFE-
RECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir do(a) proponente da proposta 
de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que o(a) proponente da pro-
posta de menor preço será o(a) último(a) a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas es-
critas empatadas, a ordem seqüencial de convocação para lances é a de credenciamento, decres-
cente, conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 
 
18.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
18.04. Quando convocado pela PREGOEIRA, a desistência do(a) proponente de apresentar lance 
verbal implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta regis-
trada para a classificação final. 
 
18.04.01 A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto hou-
ver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
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18.05. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando to-
dos os(as) proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
18.06. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas 
na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sem-
pre com base no último preço/lance apresentado, a PREGOEIRA examinará a aceitabilidade do 
valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a res-
peito. Quando convocado pela PREGOEIRA, na própria sessão pública, o licitante deverá compro-
var as condições de exequibilidade financeira de sua proposta/lance. 
 
18.07. A PREGOEIRA decidirá motivadamente pela negociação com o(a) proponente de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.08. Na hipótese de não realização de lances verbais, a PREGOEIRA verificará a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
18.09. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do ob-
jeto e do preço, também é facultado a PREGOEIRA negociar com a proponente da proposta de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
18.10. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor classificada no cer-
tame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, 
nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer 
proposta. 
 
18.10.01. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
18.11. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minu-
tos, após o encerramento de lances a contar da convocação da PREGOEIRA, ocorrerá a preclusão 
e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
18.12. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edi-
tal, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microem-
presa ou empresa de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido 
no item “18.10.”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro po-
derá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 
 
18.12.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
18.13. A PREGOEIRA deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado 
ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será 
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juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspon-
dente verificação. 
 
18.14. A PREGOEIRA pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após 
o término da fase competitiva e ao mesmo tempo, o(a) proponente de menor preço tem o dever 
de portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 
atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço 
ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 
 
18.15. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresentação de elemen-
tos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor 
preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item “16.01”, salvo rasuras que 
não comprometam partes essenciais. 
 
18.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação 
de natureza declaratória na própria sessão. 
 
18.17. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 
durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou subs-
tituição de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-simile ou, 
ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O PRE-
GOEIRA poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documen-
tação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
18.18. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal, fica 
concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 
PREGOEIRA. 4 
 
18.19. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos 
termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
18.20. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, o(a) propo-
nente será declarado(a) vencedor(a). 
 
18.21. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de habilitação, o 
PREGOEIRA examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de 
não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos itens e subitens ante-
cedentes. 

                                                        
4 § 1° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
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18.22. Sendo a proposta aceitável, a PREGOEIRA verificará as condições de habilitação do(a) pro-
ponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo(a) proponente 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado(a) vencedor(a), observando-se 
igualmente as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 
 
18.23. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço 
do primeiro colocado. 
 
18.24. Caso o(a) mesmo(a) proponente vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do 
que o obtido na cota reservada. 
 
18.25. Se não houver proponente enquadrado como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte (ME e EPP) para algum item do Modo Exclusivo, a licitação, apenas em relação aquele item, 
será declarada deserta, facultando-se a Administração a abertura de novo certame objetivando 
ampla participação. 
 
19. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
19.01. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou 
que tenha(m) sido impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar 
imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 
 
19.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do 
PREGÃO, o(a) proponente interessado(a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a res-
peito, procedendo-se, inclusive, o registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no 
prazo de 3 (três) dias, a contar do dia subsequente da realização do pregão. 
 
19.03. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar contra ra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
 
19.04. Após a apresentação das contra razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
PREGOEIRA examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão. 
 
19.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no item “09.01.” deste EDITAL. 
 
19.06. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
20. ADJUDICAÇÃO 
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20.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
do(a)(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a PREGO-
EIRA adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
20.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s) a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 
ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
21. HOMOLOGAÇÃO 
 
21.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
21.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) pro-
ponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) pro-
posta(s). 
 
22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
 
22.01. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município- AMUPE. 
 
23. DA CONTRATAÇÃO 
 
23.01. Não sendo assinado o contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a Administra-
ção convocar o outro proponente classificado, observada a ordem da classificação, para celebrar 
o contrato ou retirar instrumento equivalente nas mesmas condições de sua oferta, e assim su-
cessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
23.02. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do contrato ou 
retirar instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da efe-
tiva convocação expedida pelo DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES. 
 
23.03. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comu-
nicação que comprove a data do correspondente recebimento. 
 
23.04. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. Não ha-
vendo decisão, a assinatura do contrato ou retirada de instrumento equivalente deverá ser forma-
lizada no prazo previsto no item “23.02”. 
 
23.05. Para a assinatura do contrato, o DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES poderá verificar, por 
meio da internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador e Fazenda Nacional. 
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23.06. Também para assinatura do Contrato, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) indi-
car o representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes. 
 
23.07. A recusa injustificada de assinar o Contato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por 
parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 30 e su-
bitens. 
 
24. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
24.01. A(O) adjudicatária(o) deverá entregar o objeto, no prazo máximo de 10(dez) dias corri-
dos, contados à partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expedida pelo 
DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou 
ainda, por pessoa designada para tal. 
 
24.02. A entrega dos produtos, deverá ser feita por conta e risco do vencedor, no Almoxarifado 
Municipal de SERRITA, localizado na Rua Barbosa Lima, 63, Centro - SERRITA-PE, ou no(s) lo-
cal(is) que venha(m) a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, no horário de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 13h00min, exceto nos feriados na forma prevista no caput desta cláusula, 
sendo o transporte e descarga por conta da empresa contratada. 
 
25. DA GARANTIA  
 
25.01. O fornecedor garantirá a qualidade do produto pelo período de validade, atestado pelo 
produtor, a contar da data da entrega à Prefeitura, ressalvados os casos em que prazo maior seja 
estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas condições específicas do ob-
jeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, o fornecedor garantirá sua 
qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses à contar da data de entrega do produto. 
 
26. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
26.01. O objeto será recebido provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e 
conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, 
em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas 
a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo 
destes por conta da CONTRATADA. 
 
26.02. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especifica-
ções técnicas, superando a fase de fiscalização. 
 
26.03. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, 
após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado quanto à recusa do 
mesmo. 
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26.04. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da CON-
TRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pela 
PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no 
item “26.01”. 
 
26.05. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo 
para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará 
na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a CONTRA-
TADA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
 
26.06. A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, inter-
rompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que 
o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal in-
terrupção tantas vezes quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e hou-
ver a necessidade de sua substituição. 
 
26.07. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA pelos 
prejuízos que o objeto fornecido venha causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e de-
mais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza absoluta que 
todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
 

26.08. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 
mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com todos os ônus 
decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 
26.09. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta 
a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa 
do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas 
na lei. 
 
27. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO CONTRATO 
 
27.01. Constam da Minuta de Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma de paga-
mento, as condições de recebimento do objeto, as sanções para o caso de inadimplemento e de-
mais obrigações das partes, que faz parte integrante deste edital. 
 
28. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
28.01. Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos da Lei 
Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 
trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
29. DA DISPENSA DE GARANTIA 
 
29.01. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 
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30. DAS SANÇÕES 
 
30.01. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA, ES-
TADO DE PERNAMBUCO pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não conflitem com aquele. 
 
30.02. Pela recusa injustificada em assinar o instrumento de contrato ou em retirar o 
documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 
correspondente a 20% do valor do instrumento de contrato ou do documento 
equivalente. 
 
30.03. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a(o) adjudicatária(o) ficará 
sujeita)o) às seguintes penalidades: 
 
30.03.01. Advertência; 
 
30.03.02. Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto da licitação: 
 
a)até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso; 
 
b)superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso. 
 
30.04. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou 
parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim. 
 
30.05. As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total 
serão cobradas judicialmente. 
 
30.06. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação, também ensejará a rescisão unilateral 
do contrato, com as consequências previstas em lei, reconhecendo a empresa contratada os direi-
tos da Prefeitura. 
 
30.07. Será propiciado ao licitante, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens prece-
dentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
30.08. A aplicação das sanções estabelecidas neste edital são de competência exclusiva do Senhor 
Prefeito Municipal. 
 
31. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
31.01. A(O) adjudicatária(o) obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante 
Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 
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25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o parágrafo 
primeiro do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
32. DOS ANEXOS AO EDITAL 
 
32.01 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 
 
32.01.01 Relação dos Itens da Licitação/ Terno de Referência (ANEXO I); 
 
32.01.02  Formulário Modelo de Proposta de Preços(ANEXO II); 
 
32.01.03 Modelo de procuração para credenciamento(ANEXO III); 
 
32.01.04 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilita-
ção(ANEXO IV);  
 
32.01.05 Minuta do Contrato (ANEXO V); 
 
32.01.06 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F.(ANEXO VI); e, 
 
32.01.07 Modelo de Termo de Opção(ANEXO VII). 
 
33. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
33.01. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento 
do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 
 
33.02. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expedi-
ente no órgão ou na entidade. 
 
33.03. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveni-
ente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-
ferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde 
que não haja comunicação da PREGOEIRA em sentido contrário. 
 
33.04. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por ra-
zões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por pro-
vocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qual-
quer indenização. 
 
33.05. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento 
da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qua-
lificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 
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33.06. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
33.07. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, 
das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS,. 
 
33.08. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
33.09. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contra-
tação. 
 
33.10. A PREGOEIRA ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
33.11. A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a apresentação de 
amostra do objeto cotado, ou, a critério da PREGOEIRA, a verificação do objeto no local indicado 
pela licitante. 
 
33.12. No caso de apresentação, a entrega da amostra do objeto cotado deve ocorrer no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, ficando a(o) licitante responsável por 
todas as despesas decorrentes. 
 
33.13. A amostra será liberada após o ato de adjudicação do objeto licitado, devendo sua retirada 
ocorrer no prazo de até 5(cinco) dias úteis contados da publicidade do ato referido, ficando o(a) 
licitante responsável por todas as despesas decorrentes. 
 
33.14. A amostra apresentada pela primeira classificada ficará retida até a expedição do atestado 
de recebimento definitivo do bem, devendo ser retirada no prazo de até 10(dez) dias úteis, a con-
tar daquela data, sob inteira responsabilidade desta. 
 
33.15. A responsabilidade do órgão licitante por eventuais danos à amostra se limita ao período 
compreendido entre a entrega/recebimento e o último dia fixado para a retirada. 
 
33.16. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) adjudicatá-
ria(o)(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
33.17. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA, com 
base na legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios ge-
rais de direito. 
 
34. DO FORO 
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34.01. O Foro da Comarca de SERRITA-PE, será o competente para dirimir as controvérsias advin-
das do cumprimento da presente licitação. 
 
   SERRITA-PE, 15 de fevereiro de 2019 

 
 
 

ANDRÉIA DE CARVALHO BRITO 
PREGOEIRA 
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ANEXO I– PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
HOSPITAL IMACULADA CONCEIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO APRESEN-
TAÇÃO 

QT TOTAL VALOR 
UNIT 

VALOR TO-
TAL 

01 Água sanitária 12 X 
1000 ML 

soluções aquosas à base de hipoclorito 
de sódio ou cálcio, com teor de cloro 
ativo entre 2,0 a 2,5% p/p, durante o 
prazo de validade (máximo de 6 meses). 
Produto poderá conter apenas hidró-
xido de sódio ou cálcio, cloreto de sódio 
ou cálcio e carbonato de sódio ou cálcio 
com o estabilizante. 

CAIXA 400 
 

22,16 8.864,00 

02 Álcool 1000 ML Álcool, etílico, hidratado, 92,8º INPM, lí-
quido. Frasco com 1000 ML 

CAIXA 150 7,71 1.156,50 

03 Avental Avental de cozinha com vivo de cor, vá-
rias cores. Avental em 100% algodão 
com bolso. Bolso: 250 x 200 mm Avental: 
900 x 600mm 

UNID 250 
 

7,20 1.800,00 

04 Bacia plástica média Bacia plástica 35 LTS UNID 30 11,96 358,80 
05 Bacia plástica pequena Bacia plástica 25 LTS UNID 30 9,05 271,50 
06 Bacia plástica grande Bacia plástica 20 LTS UNID 30 7,11 213,30 
07 Balde plástico médio Balde plástico 13 LTS UNID 30 10,83 324,90 
08 Balde plástico pequeno Balde plástico 08 LTS UNID 30 9,60 288,00 
09 Bom ar Bom ar aerossol  400 ML UNID 36 5,93 177,90 
10 Copo descartável 50 ml 

c/ 100 unid 
Copo descartável para café em poliesti-
reno branco ou translúcido. Capacidade 
de 50ml, pesando 0,75 g cada copo; me-
dindo aproximadamente 5 cm de diâme-
tro da boca; 3,2 cm de diâmetro do fundo 
e 4 cm de altura. O copo deve trazer gra-
vado em relevo, com caracteres visíveis 
e de forma indelével, a marca ou identi-
ficação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material 
para reciclagem. Acondicionado con-
forme fabricante, de forma a garantir hi-
giene e integridade do produto até seu 
uso. A embalagem deverá conter exter-
namente os dados de identificação, pro-
cedência e quantidade em conformidade 
c/ a NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT 

PCT 1000 10,05 361,80 

11 Copo descartável 180 
ml c/ 100 unid. 

Copo descartável para água em poliesti-
reno branco ou translúcido, capacidade 
de 180 ml, pesando 2,2g cada copo, me-
dindo aproximadamente 7cm de diâme-
tro da boca, 4,2cm de diâmetro do fundo 
e 7,5cm de altura. O copo deve trazer 
gravado em relevo, com caracteres visí-
veis e de forma indelével, a marca do fa-
bricante, a capacidade e o símbolo de 
identificação de material para recicla-
gem. Acondicionado conforme praxe do 
fabricante, de forma a garantir higiene e 
integridade do produto até seu uso. A 
embalagem deverá conter exter na-
mente os dados de identificação, proce-
dência e quantidade em conformidade 
com a NBR 14865 e NBR 13230 da 
ABNT. 

PCT 2000 2,30 2.300,00 
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12 Desinfetante 24 X 500 
mL 

Desinfetante super concentrado para 
desinfecção e aromatização de ambien-
tes. Isento de partículas insolúveis ou 
materiais precitados. Contendo exter 
namente prazo de validade, nome do 
responsável técnico, fabricante, registro 
ou notificação no ministério da saúde, 
quantidade, modo de usar, composição 
química, forma de conservação e arma-
zenamento; advertência para não reuti-
lização da embalagem, precauções, 
classe 
toxicológica (se houver), conduta em 
caso de acidentes 

CAIXA 300 3,53 7.060,00 

13 Desinfetante multiuso 
500ml 

Limpador de uso geral indicado para 
limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plásticos e esmaltados, fogões e 
superfícies laváveis 

UND 300 4,05 1.215,00 

14 Detergente 24 x 500 
ml 
 

Lava-louças superconcentrado, solubili-
dade rápida e completa em água, com 
tensoativo biodegradável, dermatologi-
camente testado (indicado no rótulo) ph 
7,5. Frasco 500ml 

CAIXA 300 
 

44,66 13.398,00 

15 Escova para Sanitário Com corpo em polipropileno, na cor 
branca, nas dimensões: 38 de altura do 
cabo x 11cm base da bola x 9cm profun-
didade da bola 

UNID 50 7,96 398,00 

16 Esponja para lavar 
Pratos 
 

Com ação antibactérias que combate o 
desenvolvimento e proliferação de ger-
mes e bactérias na esponja. 

UNID 600 0,65 390,00 

17 Flanela Comum 
Grande 
 

Uso automotivo, 100% algodão na cor 
branca. Dimensões: 40 cm x 60 cm. Com 
costura nas laterais. Embalagem plástica 
individua 

UNID 100 2,96 296,00 

18 Fósforo maços c/ 10 
unid 

Curto, fino, feito de madeira, papelão ou 
barbante encerado e geralmente fósforo 
vermelho 

PCT 50 3,61 180,50 

19 Isqueiro Acende 3.000 vezes, Selo holográfico do 
INMETRO que garante originalidade, 
qualidade e segurança 

UNID 40 4,21 168,40 

20 Inseticida aerosol Multi-inseticida UNID 40 10,48 419,20 
21 Lã de Aço PCT. C/ 08 

unid 
Esponja de aço para limpeza (pacote 
com 8 Unidades) 

FARDO 30 21,50 645,00 

22 Luvas de Látex Grande 
(pares) 

Em látex resistente; palma antiderra-
pante; interior liso, com acabamento nas 
bordas. Na cor amarela. Tamanho g, de 
acordo com a ABNT NBR 13.393 

UNID 300 5,95 1.785,00 

23 Luvas de Látex Média 
(pares) 

Em látex resistente; palma antiderra-
pante; interior liso, com acabamento nas 
bordas. Na cor amarela.Tamanho g, de 
acordo com a ABNT NBR 13.393 

UNID 400 5,60 2.240,00 

24 Pá para Lixo Pá plástica para Lixo de plástico UNID 30 7,36 220,80 
25 Pano 

de Prato 
Em algodão liso, 100% algodão, na cor 
branca. 
Medidas: 43 x 67 cm . Margem de varia-
ção 10% 

UNID 200 3,56 712,00 

26 Papel Higiênico FD c/ 
16x4 und. 

folhas duplas picotadas, grofado, extra 
branco (pacote com 4 rolos de 30m), 
100% fibras celulósicas 

FARDO 100 55,66 5.566,00 

27 Papel toalha fardo 
c/16 pct 

Papel na cor branca, picotadas, pct c/ 2 
rolos 14 cm x 22 cm cada 

FARDO 70 64,00 4.480,00 

28 Pastilha Sanitária Pastilha Adesiva Limpadora Sanitária UNID 250 1,76 440,00 
29 Polidor de Alumínio Polidor de Alumínio Detergente UNID 300 1,90 570,00 

mailto:pmserrita@pmserrita.com.br
mailto:cplserrita@hotmail.com


Comissão de Licitação 

Fls. _______ 
        

     Comissão Permanente de Licitação 
Fundo Municipal de Saúde 

Rua Barbosa Lima, 63 –  Serrita – PE   -    ( 087) 3882-1156   –   CEP: 56.140-000   –   CGC : 11.206.759/0001-41 
E – Mail- pmserrita@pmserrita.com.br  /  Email: cplserrita@hotmail.com 

Processo Licitatório n.º 006/2019 
Pregão Presencial  n.º 006/2019 

 

30 Rodo P CX. c/ 12 Unid. RODO Medio, Utilizado para secar super-
fícies: *cepa medindo 42,5 cm aumenta 
rendimento da limpeza; borracha dupla 
natural; 

CAIXA 30 71,60 716,00 

31 Rodo G CX. c/ 12 Unid. Rodo Grande Utilizado para secar super-
fícies: *cepa medindo 42,5 cm aumenta 
rendimento da limpeza; borracha dupla 
natural; 

CAIXA 20 67,60 540,80 

32 Sabão em Pó 500g Sabão em pó de primeira linha, azul, com 
aparência uniforme, isentos desujeiras e 
materiais estranhos. Solúvel rapida-
mente em 
água sem formar agregados de difícil 
dissolução. Biodegradável. Embalagem 
com 500 g 

PCT 1000 3,28 3.280,00 

33 Sabão Extrusado 20 x 
500g 
 

Sabão extrusado super teiú tradicional 
25351.018471/01-70 domiciliar filme 
de polietileno notificação de produto de 
risco 

CAIXA 40 54,66 2.186,40 

34 Sabonete 12 x 90g Sabonete para Higienização das mãos 
composição básica tenso ativos, conser-
vantes e agente bacteriostático; corante 
e essência. Produt original de fabrica 
contendo na embalagem prazo de vali-
dade, nome do reponsavel técnico fabri-
cante, registro ou notificação no Munis-
terio da Saúde, laudo de irritação cutania 
e ocular, emitido por laboratório creden-
ciado 

DUZIA 50 21,93 1.096,50 

35 Sabonete liquido Sabonete líquido diversas fragrâncias 
embalagem 250ml 

UNID 20 
 

11,10 222,00 

36 Saco para Chão 
Alvejado 
 

Em algodão liso, 100% algodão, na cor 
branca. Medidas aproximadas: 43 x 67 
cm. Margem de variação 10% pesando o 
mínimo de 120g por saco 

UNID 300 5,10 1.530,00 

37 Saco para Lixo 100 l Saco plástico para lixo doméstico em po-
lietileno, com capacidade de 40 litros, 
com estaqueidade suficiente para que 
não haja vazamento de lixo líquido, su-
portando suspender 8 kg sem rasgar. 
Com espessura mínina de 3 micra, em 
conformidade com as NBR 9190 e NBR 
9191. Pacote com 100 unidades 

PCT 1700 3,68 6.256,00 

38 Saco para Lixo 30 Lts Saco plástico para lixo doméstico em po-
lietileno, com capacidade de 30 litros, 
com estaqueidade suficiente para que 
não haja vazamento de lixo líquido, su-
portando suspender 8 kg sem rasgar. 
Com espessura mínina de 3 47micra, em 
conformidade co48m as NBR 9190 e 
NBR 9191. Pacote com 100 unidades 

PCT 900 3,26 2.934,00 

39 Touca Descartável 
Sanfonada 

Touca Descartável Sanfonada de plástico 
ou TNT. 

UNID 300 0,78 234,00 

40 vassoura de Nylon 
c/12 
 

Vassoura com corpo revestido em plás-
tico rígido com extremidade rosqueada 
e cerdas em nylon medindo de 26 a 30 
cm de comprimento x 4,5 a 5 cm de lar-
gura. Cabo em madeira com 140 cm de 
altura 

UND 80 10,48 838,40 

41 Vassoura de Palha 
fardo c/ 50 unid 

Vassoura de palha com cabo em madeira 
ou chapa de aço revestido com plástico 
medindo 26 a 30 cm (qualquer marca 
apresentar amostra) 

fardo 20 1,80 36,00 
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42 Vassoura de Pêlo cx 
c/12 und 

Vassoura com corpo revestido em plás-
tico rígido com extremidade rosqueada 
e cerdas em pelo sintético medindo de 
26 a 30 cm de comprimento x 4,5 a 5 cm 
de largura. Cabo em 
madeira com 14 cm de altura 

UNID 100 10,95 1.095,00 

43 Toalha de Mão tecido Toalha de Mão em tecido, para banheiro 
 

UNID 40 14,00 560,00 

ATENÇÃO BASICA 
ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO APRESEN-

TAÇÃO 
QT TOTAL VALOR 

UNIT 
VALOR TO-

TAL 
44 Água sanitária 12 X 

1000 ML 
soluções aquosas à base de hipoclorito 
de sódio ou cálcio, com teor de cloro 
ativo entre 2,0 a 2,5% p/p, durante o 
prazo de validade (máximo de 6 meses). 
Produto poderá conter apenas hidróxido 
de sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou 
cálcio e carbonato de sódio ou cálcio com 
o estabilizante. 

CAIXA 100 
 

22,16 2.216,00 

45 Álcool 1000 ML Álcool, etílico, hidratado, 92,8º INPM, lí-
quido. Frasco com 1000 ML 

CAIXA 240 7,71 1.850,40 

46 Avental Avental de cozinha com vivo de cor, vá-
rias cores. Avental em 100% algodão 
com bolso. Bolso: 250 x 200 mm Avental: 
900 x 600mm 

UNID 50 
 

7,20 360,00 

47 Bacia plástica grande Bacia plástica 45 LTS UNID 20 11,96 239,20 
48 Bacia plástica média Bacia plástica 35 LTS UNID 20 9,05 181,00 
49 Bacia plástica pequena Bacia plástica 25 LTS UNID 20 7,11 142,20 
50 Bacia plástica grande Bacia plástica 20 LTS UNID 20 10,83 216,60 
51 Balde plástico médio Balde plástico 13 LTS UNID 20 9,60 192,00 
52 Balde plástico pequeno Balde plástico 08 LTS UNID 20 5,93 118,60 
53 Bom ar Bom ar aerossol  400 ML UNID 100 10,05 1.005,00 
54 Copo descartável 50 ml 

c/ 100 unid 
Copo descartável para café em poliestireno 
branco ou translúcido. Capacidade de 50ml, 
pesando 0,75 gcada copo; medindo aproxi-
madamente 5 cm de diâmetro da boca; 3,2 
cm de diâmetro do fundo e 4 cm de altura. 
O copo deve trazer gravado em relevo, com 
caracteres visíveis e de forma indelével, a 
marca ou identificação do fabricante, a ca-
pacidade e o símbolo de identificação de 
material para reciclagem. Acondicionado 
conforme fabricante, de forma a garantir 
higiene e integridade do produto até seu 
uso. A embalagem deverá conter externa-
mente os dados de identificação, procedên-
cia e quantidade em conformidade c/ a NBR 
14865 e NBR 13230 da ABNT 

PCT 500 2,30 1.150,00 

55 Copo descartável 180 
ml c/ 100 unid. 

Copo descartável para água em poliesti-
reno branco ou translúcido, capacidade de 
180 ml, pesando 2,2g cada copo, medindo 
proximadamente 7cm de diâmetro da boca, 
4,2cm de diâmetro do fundo e 7,5cm de al-
tura. O copo deve trazer gravado em relevo, 
com caracteres visíveis e de forma indelé-
vel, a marca do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material para 
reciclagem. Acondicionado conforme praxe 
do fabricante, de forma a garantir higiene e 
integridade do produto até seu uso. A em-
balagem deverá conter exter namente os 
dados de identificação, procedência e quan-
tidade em conformidade com a NBR 14865 
e NBR 13230 da ABNT. 

PCT 1000 3,53 3.530,00 
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56 Desinfetante 1000 mL Desinfetante super concentrado para de-
sinfecção e aromatização de ambientes. 
Isento de partículas insolúveis ou mate-
riais precitados. Contendo exter na-
mente prazo de validade, nome do res-
ponsável técnico, fabricante, registro ou 
notificação no ministério dasaúde, quan-
tidade, modo de usar, composição quí-
mica, forma de conservação e armazena-
mento; advertência para não reutiliza-
ção da embalagem, precauções, classe 
toxicológica (se houver), conduta em 
caso de acidentes 

UNID 150 4,73 709,50 

57 Desinfetante multiuso 
500ml 

Limpador de uso geral indicado para 
limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plásticos e esmaltados, fogões e 
superfícies laváveis 

UNID 100 4,05 405,00 

58 Detergente 24 x 500 
ml 
 

Lava-louças superconcentrado, solubili-
dade rápida e completa em água, com 
tensoativo biodegradável, dermatologi-
camente testado (indicado no rótulo) ph 
7,5. Frasco 500ml 

CAIXA 100 
 

44,66 4.466,00 

59 Escova para Sanitário Com corpo em polipropileno, na cor 
branca, nas dimensões: 38 de altura do 
cabo x 11cm base da bola x 9cm profun-
didade da bola 

UNID 30 7,96 238,80 

60 Esponja para lavar 
Pratos 
 

Com ação antibactérias que combate o 
desenvolvimento e proliferação de ger-
mes e bactérias na esponja. 

UNID 300 0,65 195,00 

61 Flanela Comum 
Grande 
 

Uso automotivo, 100% algodão na cor 
branca. Dimensões: 40 cm x 60 cm. Com 
costura nas laterais. Embalagem plástica 
individua 

UNID 50 2,96 148,00 

62 Fósforo maços c/ 10 
unid 

Curto, fino, feito de madeira, papelão ou 
barbante encerado e geralmente fósforo 
vermelho 

MAÇOS 50 3,61 180,50 

63 Guardanapo 23 x 22 cm 
c/ 50 un 

Guardanapo de papel de alta qualidade, di-
mensões: 33 x 33 cm, em folha dupla, grofado 
com textura, c or branca, impureza máxima 15 
mm²/m², pacote com 50 unidades r embala-
dos em sacos plásticos, 100% fibras celulósi-
cas virgens. A embalagem deverá conter exter-
namente os dados de identificação, procedên-
cia, quantidade e do prazo de validade 

UNID 50 1,35 67,50 

64 Isqueiro Acende 3.000 vezes, Selo holográfico do 
INMETRO que garante originalidade, 
qualidade e segurança 

UNID 40 4,21 168,40 

65 Inseticida aerosol Multi-inseticida UNID 30 10,48 314,40 
66 Lã de Aço PCT. C/ 08 

unid 
Esponja de aço para limpeza (pacote 
com 8 Unidades) 

FARDO 40 21,50 860,00 

67 Lixeira c/ Tampa e 
Pedal Grande 
 

Lixeiro em polipropileno de alta resis-
tência com pedal, cor branco dimensões: 
42cm (comprimento) x 50cm (largura) x 
68cm altura (margem de variação: 5%) 

UNID 40 46,33 1.853,20 

68 Lixeira c/ Tampa e 
Pedal Médio 

Cesto p/lixo tipo fórmica n.1 azul 27x23 
11 lts 

UNID 40 42,33 1.693,20 

69 Lixeiro de Plástico pe-
queno 

Cesto p/lixo tipo fórmica n.1 azul 
17,5x22 08 lts. 

UNID 40 7,33 293,20 

70 Lustra Móveis 
500 m 

Cremoso, composição: óleo mineral e ve-
getal, solvente mineral e vegetal, aroma-
tizante. Aplicação: manutenção e conser-
vação de móveis de madeira. Frasco com 
500 ml. 

UNID 40 5,46 218,40 
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71 Luvas de Látex Grande 
(pares) 

Em látex resistente; palma antiderra-
pante; interior liso, com acabamento nas 
bordas. Na cor amarela. Tamanho g, de 
acordo com a ABNT NBR 13.393 

UNID 300 5,95 1.785,00 

72 Luvas de Látex Média 
(pares) 

Em látex resistente; palma antiderra-
pante; interiorliso, com acabamento nas 
bordas. Na cor amarela.Tamanho g, de 
acordo com a ABNT NBR 13.393 

UNID 400 5,60 2.240,00 

73 Pá para Lixo Pá plástica para Lixo de plástico UNID 20 7,36 147,20 
74 Palito de Dente curto, fino, feito de madeira UNID 40 0,71 28,40 
75 Pano 

de Prato 
 

Em algodão liso, 100% algodão, na cor 
branca. Medidas: 43 x 67 cm . Margem de 
variação 10% 

UNID 100 3,56 356,00 

76 Papel Higiênico FD c/ 
16x4 un 

folhas duplas picotadas, grofado, extra 
branco (pacote com 4 rolos de 30m), 100% 
fibras celulósicas 

FARDO 80 55,66 4.452,80 

77 Papel toalha fardo c/16 
pct 

Papel na cor branca, picotadas, pct c/ 2 ro-
los 14 cm x 22 cm cada 

FARDO 80 64,00 5.120,00 

78 Pastilha Sanitária Pastilha Adesiva Limpadora Sanitária UNID 100 1,76 176,00 
79 Polidor de Alumínio Polidor de Alumínio Detergente UNID 150 1,90 285,00 
80 Rodos CX. c/ 12 Unid. Rodo Grande UNID 10 5,96 59,60 
81 Sabão em Pó 500g Sabão em pó de primeira linha, azul, com 

aparência uniforme, isentos desujeiras e 
materiais estranhos. Solúvel rapidamente 
em água sem formar agregados de difícil 
dissolução. Biodegradável. Embalagem 
com 500 g 

UNID 900 3,28 2.952,00 

82 Sabão Extrusado 20 x 
500g 
 

Sabão extrusado super teiú tradicional 
25351.018471/01-70 domiciliar filme de 
polietileno notificação de produto de risco 

CAIXA 10 54,66 546,60 

83 Sabonete liquido Sabonete líquido diversas fragrâncias em-
balagem 250ml 

UNID 20 
 

11,10 222,00 

84 Saco para Chão 
Alvejado 
 

Em algodão liso, 100% algodão, na cor 
branca. Medidas aproximadas: 43 x 67 
cm. Margem de variação 10% pesando o 
mínimo de 120g por saco 

UNID 150 5,10 765,00 

85 Saco para Lixo 100 l Saco plástico para lixo doméstico em polie-
tileno, com capacidade de 40 litros, com es-
taqueidade suficiente para que não haja va-
zamento de lixo líquido, suportando sus-
pender 8 kg sem rasgar. Com espessura mí-
nina de 3 micra, em conformidade com as 
NBR 9190 e NBR 9191. Pacote com 100 uni-
dades 

PCT 1200 3,68 4.416,00 

86 Saco para Lixo 30 Lts Saco plástico para lixo doméstico em polie-
tileno, com capacidade de 30 litros, com es-
taqueidade suficiente para que não haja va-
zamento de lixo líquido, suportando sus-
pender 8 kg sem rasgar. Com espessura mí-
nina de 3 47micra, em conformidade 
co48m as NBR 9190 e NBR 9191. Pacote 
com 100 unidades 

PCT 600 3,26 1.956,00 

87 Touca Descartável 
Sanfonada 

Touca Descartável Sanfonada de plástico 
ou TNT. 

UNID 300 0,78 234,00 

88 vassoura de Nylon 
 

Vassoura com corpo revestido em plástico 
rígido com extremidade rosqueada e cer-
das em nylon medindo de 26 a 30 cm de 
comprimento x 4,5 a 5 cm de largura. Cabo 
em madeira com 140 cm de altura 

UNID 80 10,48 838,40 

89 Vassoura de Palha Vassoura de palha com cabo em madeira 
ou chapa de aço revestido com plástico 
medindo 26 a 30 cm (qualquer marca 
apresentar amostra) 

UNID 20 1,80 36,00 
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90 Vassoura de Pêlo Vassoura com corpo revestido em plás-
tico rígido com extremidade rosqueada e 
cerdas em pelo sintético medindo de 26 
a 30 cm de comprimento x 4,5 a 5 cm de 
largura. Cabo em madeira com 14 cm de 
altura 

UNID 100 10,95 1.095,00 

91 Toalha de Mão tecido Toalha de Mão em tecido, para banheiro UNID 25 14,00 350,00 
92 Toalha de banho Toalha de banho em tecido, para ba-

nheiro 
UNID  18,66 466,50 

93 Plástico filme Plástico filme transparente UNID 06 5,10 30,60 
94 Papel alumínio Papel alumínio UNID 05 4,43 22,15 

CAPS  
ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO APRE-

SEN-TA-
ÇÃO 

QT TO-
TAL 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

95 Água sanitária 12 X 
1000 ML 

soluções aquosas à base de hipoclorito 
de sódio ou cálcio, com teor de cloro 
ativo entre 2,0 a 2,5% p/p, durante o 
prazo de validade máximo de 6 meses). 
Produto poderá conter apenas  
hidróxido de sódio ou cálcio, cloreto de 
sódio ou cálcio e  carbonato de sódio ou 
cálcio com o estabilizante.  

CAIXA 15 
 

22,16 332,40 

96 Álcool 1000 ML Álcool, etílico, hidratado, 92,8º INPM, lí-
quido. Frasco com 1000 ML 

CAIXA 10 7,71 77,10 

97  Avental Avental de cozinha com vivo de cor, vá-
rias cores. Avental em 100% algodão 
com bolso. Bolso: 250 x 200 mm Avental: 
900 x 600mm 

UNID 10 
 

7,20 72,00 

98 Bacia plástica grande  Bacia plástica 45 LTS UNID 10 11,96 119,60 
99 Bacia plástica média Bacia plástica 35 LTS UNID 10 9,05 90,50 

100 Bacia plástica pequena Bacia plástica 25 LTS UNID 10 7,11 71,10 
101 Bacia plástica grande  Bacia plástica 20 LTS UNID 10 10,83 108,30 
102 Balde plástico médio Balde plástico 13 LTS UNID 10 9,60 96,00 
103 Balde plástico pequeno Balde plástico 08 LTS UNID 10 5,93 59,30 
104 Bom ar Bom ar aerossol  400 ML UNID 12 10,05 120,60 
105 Copo descartável 50 ml 

c/ 100 unid 
Copo descartável para café em poliesti-
reno branco ou translúcido. Capacidade 
de 50ml, pesando 0,75 g cada copo; me-
dindo aproximadamente 5 cm de diâme-
tro da boca; 3,2 cm de diâmetro do fundo 
e 4 cm de altura. O copo deve trazer gra-
vado em relevo, com caracteres visíveis 
e de forma indelével, a marca ou identi-
ficação do fabricante, a capacidade e o 
símbolo de identificação de material 
para reciclagem. Acondicionado con-
forme fabricante, de forma a garantir hi-
giene e integridade do produto até seu 
uso. A embalagem deverá conter exter-
namente os dados de identificação, pro-
cedência e quantidade em conformidade 
c/ a NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT 

PCT 500 2,30 1.150,00 

106 Copo descartável 180 
ml c/ 100 unid.  

Copo descartável para água em poliesti-
reno branco ou translúcido, capacidade 
de 180 ml, pesando 2,2g cada copo, me-
dindo aproximadamente 7cm de diâme-
tro da boca, 4,2cm de diâmetro do fundo 
e 7,5cm de altura. O copo deve trazer 
gravado em relevo, com caracteres visí-

PCT 1000 3,53 3.530,00 
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veis e de forma indelével, a marca do fa-
bricante, a capacidade e o símbolo de 
identificação de material para recicla-
gem. Acondicionado conforme praxe do 
fabricante, de forma a garantir higiene e 
integridade do produto até seu uso. A 
embalagem deverá conter exter na-
mente os dados de identificação, proce-
dência e quantidade em conformidade  
com a NBR 14865 e NBR 13230 da 
ABNT. 

107 Desinfetante 1000 mL Desinfetante super concentrado para 
desinfecção e aromatização de ambien-
tes. Isento de partículas insolúveis ou 
materiais precitados. Contendo exter 
namente prazo de validade, nome do 
responsável técnico, fabricante, registro 
ou notificação no ministério da saúde, 
quantidade, modo de usar, composição 
química, forma de conservação e arma-
zenamento; advertência para não reuti-
lização da embalagem, precauções, 
classe  
toxicológica (se houver), conduta em 
caso de acidentes 

UNID 150 4,73 709,50 

108 Desinfetante multiuso 
500ml 

Limpador de uso geral indicado para 
limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plásticos e esmaltados, fogões e 
superfícies laváveis 

UNID 50 4,05 202,50 

109 Detergente 24 x 500 
ml 
 

Lava-louças superconcentrado, solubili-
dade rápida e completa em água, com 
tensoativo biodegradável, dermatologi-
camente testado (indicado no rótulo) ph 
7,5. Frasco 500ml 

CAIXA 10 
 

44,66 446,60 

110 Escova para Sanitário Com corpo em polipropileno, na cor 
branca, nas dimensões: 38  
de altura do cabo x 11cm base da bola x 
9cm profundidade da  
bola 
 

UNID 5 7,96 39,80 

111 Esponja para lavar 
Pratos 
 

Com ação antibactérias que combate o 
desenvolvimento e  
proliferação de germes e bactérias na es-
ponja. 
 

UNID 50 0,65 32,50 

112 Flanela Comum 
Grande 
 

Uso automotivo, 100% algodão na cor 
branca. Dimensões: 40  
cm x 60 cm. Com costura nas laterais. 
Embalagem plástica individual 

UNID 30 2,96 88,80 

113 Fósforo maços c/ 10 
unid 

Curto, fino, feito de madeira, papelão ou 
barbante encerado e geralmente fósforo 
vermelho 

MAÇOS 20 3,61 72,20 

114 Guardanapo 23 x 22 
cm c/ 50 un 

Guardanapo de papel de alta qualidade, 
dimensões: 33 x 33 cm, em folha dupla, 
grofado com textura, c or branca, impu-
reza máxima 15 mm²/m², pacote com 50 
unidades r eembalados em sacos plásti-
cos, 100% fibras celulósicas virgens. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação,  
procedência, quantidade e do prazo de 
validade 

UNID 20 1,35 27,00 
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115 Isqueiro Acende 3.000 vezes, Selo holográfico do 
INMETRO que garante originalidade, 
qualidade e segurança 

UNID 10 4,21 42,10 

116 Inseticida aerosol Multi-inseticida UNID 10 10,48 104,80 
117 Lã de Aço PCT. C/ 08 

unid 
Esponja de aço para limpeza (pacote 
com 8 Unidades) 

FARDO 10 21,50 215,00 

118 Lixeira c/ Tampa e 
Pedal Grande 
 

lixeiroem polipropileno de alta resistên-
cia com pedal, cor branco dimensões: 
42cm (comprimento) x 50cm (largura) x 
68cm altura (margem de variação: 5%) 

UNID 5 46,33 231,65 

119 Lixeira c/ Tampa e 
Pedal Médio 

Cesto p/lixo tipo fórmica n.1 azul 27x23 
11 lts 

UNID 5 42,33 211,65 

120 Lixeiro  
de Plástico pequeno 

Cesto p/lixo tipo fórmica n.1 azul 
17,5x22 08 lts. 

UNID 10 7,33 73,30 

121 Lustra Móveis  
500 m 
 

Cremoso, composição: óleo mineral e ve-
getal, solvente mineral e vegetal, aroma-
tizante. Aplicação: manutenção e con-
servação de móveis de madeira. Frasco 
com 500 ml. 

UNID 15 5,46 81,90 

122 Luvas de Látex Grande 
(pares) 

Em látex resistente; palma antiderra-
pante; interior liso, com acabamento nas 
bordas. Na cor amarela. Tamanho g, de 
acordo com a ABNT NBR 13.393 

UNID 150 5,95 892,50 

123 Luvas de Látex Média 
(pares) 

Em látex resistente; palma antiderra-
pante; interior liso, com acabamento nas 
bordas. Na cor amarela. Tamanho g, de 
acordo com a ABNT NBR 13.393 

UNID 150 5,60 840,00 

124 Pá para Lixo Pá plástica para Lixo de plástico UNID 05 7,36 36,80 
125 Palito de Dente curto, fino, feito de madeira UNID 20 0,71 14,20 
126 Pano 

de Prato 
 

Em algodão liso, 100% algodão, na cor 
branca. Medidas: 43 x 67 cm . Margem de 
variação 10% 

UNID 30 3,56 106,80 

127 Papel Higiênico FD c/ 
16x4 un 

folhas duplas picotadas, grofado, extra 
branco (pacote com 4 rolos de 30m), 
100% fibras celulósicas 

FARDO 200 55,66 11.132,00 

128 Papel toalha fardo 
c/16 pct 

Papel na cor branca, picotadas, pct c/ 2 
rolos 14 cm x 22 cm cada 

FARDO 35 64,00 2.240,00 

129 Pastilha Sanitária Pastilha Adesiva Limpadora Sanitária UNID 100 1,76 176,00 
130 Polidor de Alumínio Polidor de Alumínio Detergente UNID 50 1,90 95,00 
131 Rodos CX. c/ 12 Unid. Rodo Grande UNID 20 5,96 119,20 
132 Sabão em Pó 500g Sabão em pó de primeira linha, azul, com 

aparência uniforme, isentos desujeiras e 
materiais estranhos. Solúvel rapida-
mente em água sem formar agregados 
de difícil dissolução. Biodegradável. Em-
balagem com 500 g 

UNID 250 3,28 820,00 

133 Sabão Extrusado 20 x 
500g 
 

Sabão extrusado super teiú tradicional 
25351.018471/01-70 domiciliar filme 
de polietileno notificação de produto de 
risco 

CAIXA 10 54,66 546,60 

134 Shampoo Shampoo diversas fragrâncias embala-
gem 500ml 

UNID 05 11,45 57,25 

135 Creme dental  Creme dental para higiene bucal UNID 05 5,05 25,25 
136 Sabonete liquido Sabonete líquido diversas fragrâncias 

embalagem 250ml 
UNID 20 

 
11,10 222,00 

137 Saco para Chão 
Alvejado 
 

Em algodão liso, 100% algodão, na cor 
branca. Medidas aproximadas: 43 x 67 
cm. Margem de variação 10% pesando o 
mínimo de 120g por saco 

UNID 50 5,10 255,00 
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138 Saco para Lixo 100 l Saco plástico para lixo doméstico em po-
lietileno, com capacidade de 40 litros, 
com estaqueidade suficiente para que  
não haja vazamento de lixo líquido, su-
portando suspender 8 kg sem rasgar. 
Com espessura mínina de 3 micra, em 
conformidade com as NBR 9190 e NBR 
9191. Pacote com 100 unidades 

PCT 500 3,68 1.840,00 

139 Saco para Lixo 30 Lts Saco plástico para lixo doméstico em po-
lietileno, com capacidade de 30 litros, 
com estaqueidade suficiente para que 
não haja vazamento de lixo líquido, su-
portando suspender 8 kg sem rasgar. 
Com espessura mínina de 3 47micra, em 
conformidade co48m as NBR 9190 e 
NBR 9191. Pacote com 100 unidades 

PCT 500 3,26 1.630,00 

140 Touca Descartável 
Sanfonada 

Touca Descartável Sanfonada de plástico 
ou TNT. 

UNID 60 0,78 46,80 

141 vassoura de Nylon  
 

Vassoura com corpo revestido em plás-
tico rígido com extremidade rosqueada 
e cerdas em nylon medindo de 26 a 30 
cm de comprimento x 4,5 a 5 cm de lar-
gura. Cabo em madeira com 140 cm de 
altura 

UNID 20 10,48 209,60 

142 Vassoura de Palha Vassoura de palha com cabo em madeira 
ou chapa de aço revestido com plástico 
medindo 26 a 30 cm (qualquer marca 
apresentar amostra) 

UNID 15 1,80 27,00 

143 Vassoura de Pêlo Vassoura com corpo revestido em plás-
tico rígido com extremidade rosqueada 
e cerdas em pelo sintético medindo de 
26 a 30 cm de comprimento x 4,5 a 5 cm 
de largura. Cabo em madeira com 14 cm 
de altura 

UNID 10 10,95 109,50 

144 Toalha de Mão tecido Toalha de Mão em tecido, para banheiro UNID 20 14,00 280,00 
145 Toalha de banho Toalha de banho em tecido, para ba-

nheiro 
UNID 05 18,66 93,30 

146 Plástico filme Plástico filme transparente UNID 06 5,10 30,60 
147 Papel alumínio Papel alumínio  UNID 05 4,43 22,15 
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ANEXO I(A) – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: O presente projeto básico tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA, UTENSILIOS E HIGINE PESSOAL PARA SUPRIR A NECESSIDADES DO HOSPITAL, 
ATENÇÃO BÁSICA E CAPSNO MUNICIPIO DE SERRITA, conforme especificações constan-
tes do Anexo I deste edital. 
 
2. FINALIDADE: Garantir a prestação de diversos serviços de serviços especializado de 
saúde. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e posteriores alterações e normas técnicas pertinentes. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
 
4.1- DAS ESPECIFICAÇÕES E PLANILHA COM VALORES MAXIMOS ADMITIDOS: 
A Secretaria de Saúde estimou os quantitativo e efetuou pesquisa de preço com fornece-
dores do município e em banco de preço, onde os licitantes interessados deverão preparar 
suas propostas de acordo com o anexo I. 
 
4.2 -DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.2.1 - Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos 
com embalagem, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quais-
quer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. Não será per-
mitido, portando, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

4.2.2- LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 
4.2.3- Priorizar empresas sediadas no município, conforme parágrafo 3, art 48 da 
LC/123, (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
4.3 DAS AMOSTRAS 
 

4.3.1- Após a empresa habilitada e declarado o vencedor (1º classificado), este lici-
tante deverá apresentar, obrigatoriamente, no prazo máximo de (02) dois dias, amostra 
do produto licitado, nos termos descritos do item deste Termo de Referência. 

a) As amostras serão analisadas pela Secretaria de Saúde, a cargo do profissional da 
área que observará como critérios de avaliação, as especificações descritas no Termo de 
Referência e emitirá parecer técnico.  

b) A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com 
as exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da pro-
posta. 
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5 DO FORNECIMENTO E RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA 

 
5.1- Disponibilizar a CONTRATANTE em seu quadro de funcionários, funcionário(s) 

para receber, responder, encaminhar e controlar, os pedidos e o fornecimento do município.  
5.2 - Fornecer os Materiais e produtos, conforme especificações neste Termo de Refe-

rência e em conformidade a legislação de alimentos, estabelecida pelos órgão fiscalizadores 
do diversos entes.  

5.3 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos Materiais e 
produtos ora pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-
obra, taxas, contribuições, encargos sociais.  

5.4 - Fornecer os Materiais e produtos, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência e conforme solicitações desta municipalidade.  

5.5 - Entregar os Materiais e produtos, objeto deste Termo de Referencia, em perfei-
tas condições, na sede do órgão solicitante, juntamente com a respectiva Nota Fiscal para 
fins de atestação e liquidação pelo CONTRATANTE.  

5.6 - Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Forne-
cimento com a Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável.  

5.7 - Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento 
dos produtos. 

 5.8 - Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noti-
ciados que a envolva independente de solicitação.  

5.9 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e mu-
nicipais.  

5.10 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRA-
TANTE, a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto deste Termo 
de Referência.  

5.11 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham 
a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, 
verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.  

5.12 - Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os 
materiais no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis que constar má 
qualidade, embalagens violadas, validade inferior a solicitada e ou recusados pela CON-
TRATANTE. 

5.13 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 
causar o CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução 
do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos in-
diretos ou lucros cessantes.  

5.14 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 
indiretamente, à Contratante e a terceiros decorrentes do fornecimento dos Materiais e 
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produtos, e mesmo depois do vencimento do Contrato;  
5.15 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de tra-

balho serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajui-
zamento de reclamações trabalhistas.  

5.16 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de traba-
lho da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao 
pessoal envolvido na execução do objeto. 

 
 
6 DAS OBRIGAÇÕES E DEVER DA CONTRATANTE 
 

6.1- Designarem funcionário(s) para receber(em) e fiscalizar(em) o fornecimento 
dos Materiais e produtos, para verificação de conformidade do objeto com as especifica-
ções exigidas neste Termo de Referência.  

6.2 - Devolver todos e quaisquer Materiais e produtos cuja especificação esteja em 
desacordo com o exigido neste Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada 
produto e ou produtos com validade vencidos.  

6.3 - Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA que é de 03 (Três) 
dias úteis.  

6.4 - Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos 
para a entrega dos Materiais e produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo 
hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 
relacionados à execução do objeto.  

6.5 - Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o des-
cumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irre-
gularidades encontradas na execução do objeto.  

6.6 - Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o reco-
lhimento de INSS, FGTS e CNDT.  

6.7 - Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspon-
dentes aos fornecimentos solicitados e efetuados. 

 
 
7 DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1 - Os produtos relacionados serão entregues na sede da Secretaria de Saúde, situ-
ada na Praça da Matriz – Serrita – PE, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 
08h00min as 14h00min.  

7.2 - Prazo de entrega dos Materiais e produtos relacionados será de 03 (três) dias 
úteis, a contar do recebimento por parte da CONTRATADA do Pedido de Fornecimento 
assinado pelo Secretário responsável.  

7.3 - Os Materiais e produtos serão entregues e fiscalizadas por responsável desig-
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nado pela Secretária Municipal de Saúde desta municipalidade, para verificação de con-
formidade dos produtos com as especificações exigidas nesse Termo de Referência e será 
recebido:  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos pro-
dutos com a especificação;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e con-
sequente aceitação pelo setor competente; 

c) Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo, vier a se constatar discrepância 
com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos;  

d) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da lici-
tante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual; 

e) No caso de se constatarem alguma irregularidade na entrega dos produtos, a LI-
CITANTE VENCEDORA será notificada para substituí-las no prazo de 02 (dois) dias.  

7.4 - No caso específico de gêneros perecíveis, estes ficarão dispensados do recebi-
mento provisório a que alude o item 7.3, “a”, deste termo. Assim, os materiais deverão ser 
recebidos:  

a) Definitivamente, após a recepção técnica efetuada pelo responsável designado 
pela Secretaria solicitante, na qual deverá ser averiguado se o objeto apresentado está de 
acordo com o solicitado, em perfeitas condições quantitativas e qualitativas, oportunidade 
em que deverá ser lavrado recibo, na forma do quanto disposto no artigo 74 da lei federal 
nº 8.666/93.  

7.5 - Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será ates-
tada, caso contrario a CONTRATADA será notificada para que realize a troca com Materiais 
e produtos em perfeito estado e com plenas condições de uso.  

7.6 - Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a CONTRA-
TADA entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do prazo 
de entrega constante do objeto.  

a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 
necessárias para adequação do fornecimento. 
 
 
8 EXIGÊNCIAS E OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES A SEREM OBSERVADAS E CUM-

PRIDAS PELOS LICITANTES 
8.1 - As Licitantes deverão cumprir todas as exigências contidas neste edital em es-

pecial, fornecendo produtos sadios e íntegros, e deverão, ainda, sob pena de desclassifica-
ção, apresentar amostra de cada um dos produtos a serem fornecidos, devidamente eti-
quetados, indicando em cada um deles o número do item descrito neste Termo de Refe-
rência, para fins de realização de eventuais testes de laboratório e para fins de compara-
ção quando da entrega dos produtos, no prazo máximo de (02) dois dias. As amostras for-
necidas não serão devolvidas aos licitantes. 

8.2 - Fica estabelecido que os licitantes vencedores serão responsáveis pela quali-
dade físico-química e sanitária dos produtos fornecidos. Os produtos que tenham sido 
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submetidos a algum processamento devem estar embalados e rotulados, segundo as nor-
mas regulamentadoras da matéria. Os licitantes devem comprovar a regularidade de suas 
instalações, fabris ou não, junto às autoridades sanitárias de sua sede, em compatibilidade 
com o que se propõe a fornecer ao Município. 

 
 
9 DA VALIDADE 

9.2 – Todos os Materiais e produtos relacionados neste termo de referência deverão 
respeitar as validades mínima estabelecida para cada produto. 

9.3 - Os produtos que não respeitar as especificações solicitadas, que apresentarem 
prazo de validade inferior ao solicitado, má qualidade (total ou parcial), deverão ser subs-
tituídos por outros, respeitando as especificações técnicas trazidas no Termo de Referên-
cia, observando-se os prazos mínimos de validade especificados neste Edital. Os gastos 
decorrentes da troca serão arcados exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
 
10 DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

10.2 - A fiscalização do CONTRATO será exercida por funcionário designado pe-
las Secretarias requerentes, neste ato denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de 
tudo à CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com suas alterações). 

10.3 - A fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I - solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestiva-
mente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste certame e anexar 
aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que compro-
vem essas solicitações de providências.  
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  
III - encaminhar ao Setor Financeiro da Secretaria os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a 
pagamento. 

10.4- A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabili-
dade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, 
inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas 
alterações). 

 
11 DO PAGAMENTO 
11.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto con-
tratual efetivamente entregues, em conformidade com os quantitativos requisitados e fa-
tura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela autori-
dade competente, que atestará a entrega do material.  
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11.1.1 Os pagamentos por cada entrega efetivamente realizada, aprovada e devidamente 
atestada pelo Setor competente deverão ser acompanhadas das Certidões de situação re-
gular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais. 
 
11.1.2 O pagamento será realizado até 30 (Trinta) dias após a liberação do recurso pelo 
FNS, e após a apresentação de documento fiscal e certidões, correspondente ao forneci-
mento efetuado, sendo vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. O re-
cibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de origem, que provi-
denciará solicitação de empenho ao setor competente, acompanhada da documentação 
necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em 
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
11.3 - A Nota fiscal/ Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão Presencial e da Ordem de’ Em-
penho, a fim de acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
 
12 - OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 
a) Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos com emba-
lagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros 
custos e despesas que incidam sobre a execução do objeto. Não será permitido, portanto, 
que tais encargos sejam discriminados em separado. 
 
b) Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como frete e/ou transporte, cor-
rerão às custas, exclusivamente, do licitante vencedor. 
 

Serrita-PE., 06 de Fevereiro de 2019. 
 

Hélio Ferreira de Lima Santos 
Secretaria de Saúde 

 
Aprovo o  presente Projeto Básico,  nos  termos  do Art. 7º, Parágrafo 2º da  Lei 8666/93. 

 
 

Erivaldo de Oliveira Santos 
Prefeito 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
 

FORMULÁRIO DE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 
ENDEREÇO: .................................................................................................................... 
CIDADE:..............................................................ESTADO:............................................. 
CNPJ N.: ........................................................... 
Referente: Pregão Presencial n.º 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em refe-
rência, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS E HIGIENE PESSOAL PARA SUPRIR A NECESSIDADES 
DO HOSPITAL, ATENÇÃO BÁSICA E CAPS DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme as espe-
cificações e quantidades constantes da Relação dos Itens da Licitação e Termo de Referên-
cia (ANEXOS I e I-A), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados em sua execução. 

 
O valor total da presente proposta é de R$.....(..........), conforme re-

lação dos itens da licitação contendo os preços que faz parte integrante desta proposta. 
 

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias, contados à partir 
da data de entrega da proposta. 

 
Atenciosamente. 

 
 

_______________, ____ de __________ de ___ 
 
 
___________________________ 
(Assinatura do responsável) 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da 
Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____ e inscrição 
Estadual sob nº ____________, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outor-
gante(s) Sr.(a) ___________________________, portador(a) de Cédula de Identidade RG nº ______________ e 
CPF nº __________________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) 
______________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______________ e CPF nº ___________, 
a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 
______________ (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 
nº ____/_____, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclu-
sive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILI-
TAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 
02) em nome da Outorgante formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, de-
sistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGO-
EIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 A presente Procuração é válida até o dia __________. 
 
      Local e data 
      Assinatura 
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja ex-
pressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABI-

LITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/_____ 
 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, a empresa 
_____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/___, cujo objeto é  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS E HIGIENE PESSOAL PARA 
SUPRIR A NECESSIDADES DO HOSPITAL, ATENÇÃO BÁSICA E CAPS DO MUNICÍPIO DE SER-
RITA-PE, conforme as especificações e quantidades constantes da Relação dos Itens da Li-
citação e Termo de Referência (ANEXOS I e I-A). 

. 
 

 
_______________, ___ de _______________ de _____ 
 
 
 
   _______________________________ 
                  assinatura do representante legal 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
 
 
 
 

MINUTA 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SERRITA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade e comarca de Serrita-PE, Estado de Pernambuco, na Rua Barbosa Lima, n.º 63– centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.206.759/0001-41, neste ato devidamente representado por sua 
Secretária Municipal de Saúde de Serrita-PE, a Sr. HÉLIO FERREIRA DE LIMA SANTOS, brasileiro, 
casado, funcionário públic0 municipal, portador do documento de identidade R.G. n°   SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o n° *********, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Serrita, 
Estado de Pernambuco, na Rua Barbosa Lima, 63 – centro, através de seu órgão central de execu-
ção administrativa e financeira doravante denominado simplesmente FUNDO MUNICIPAL DE SA-
ÚDE DA PREFEITURA5; e 
 
CONTRATADA: _____________________., CNPJ Nº _______________, inscrição estadual nº____________________, 
estabelecida à _____________, nº ____, na cidade, Estado de ______, devidamente representada na forma 
do contrato social(ou pelo Sr°/Srª_______________), doravante denominada CONTRATADA, fica justo 
e contratado, perante as duas testemunhas, abaixo assinadas e nomeadas, o seguinte: 

 
1ª-OBJETO DO CONTRATO - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS E HIGIENE 
PESSOAL PARA SUPRIR A NECESSIDADES DO HOSPITAL, ATENÇÃO BÁSICA E CAPS DO MU-
NICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme as especificações e quantidades constantes da Relação 
dos Itens da Licitação e Termo de Referência (ANEXOS I e I-A), deste instrumento particular. 
 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá entregar o objeto em conformidade com os pa-
drões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do 
mesmo. 
 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar o objeto que não esteja den-
tro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a CONTRATADA, in-
tegralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e aponta-
rem a fiscalização da PREFEITURA. 
 
                                                        
5  
Art. 1° - A Prefeitura Municipal de Serrita é o órgão central de execução administrativa e financeira do Município, 
revestindo-se da obrigação precípua de planejar e executar suas atividades, com o objetivo de atender o bem estar 
e os interesses da comunidade, no campo sócio econômico e cultural, buscando, também desenvolver os aspectos 
físicos territoriais do município. 
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Parágrafo terceiro: A CONTRATADA se responsabilizará, também, por todos os custos, diretos 
e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior 
deste Contrato. 
 
2ª-DA GARANTIA - A CONTRATADA  garantirá a qualidade dos produtos pelo período de vali-
dade, atestado pelo produtor, na embalagem, a contar da data da entrega à PREFEITURA, ressal-
vados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indi-
cação nas condições específicas do objeto. Aos produtos que não constar a validade atestada pelo 
produtor, a CONTRATADA garantirá sua qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses 
à contar da data de entrega do produto. 
 
3ª-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - A vigência do presente Contrato é de __________(___) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
 
4ª-DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PRE-
ÇOS - Pagará, a PREFEITURA, à CONTRATADA, pelo objeto relacionado na Cláusula 1ª, o valor 
total de R$ __________(_______________). 

 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos transporte, carga e des-
carga do objeto, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive pre-
videnciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da CON-
TRATADA a quitação destes. 
 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com as quanti-
dades entregues em até 30(trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em conformidade com o Contrato. 
 
Parágrafo terceiro: Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos 
termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição 
de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
5ª-DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINI-
TIVO - A CONTRATADA se obriga a entregar o objeto, no prazo máximo de 15(quinze) dias 
corridos, contados à partir da emissão da requisição ou autorização de fornecimento, expe-
dida pelo DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, assinada pelo Administrador do referido departa-
mento, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
 
Parágrafo primeiro: A entrega dos produtos, deverá ser feita por conta e risco da CONTRA-
TADA, no Almoxarifado Municipal de SERRITA, localizado na Rua Barbosa Lima, 63, centro, SER-
RITA - PE,  ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, no 
horário de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h00min. às 17h, exceto nos feriados na 
forma prevista no caput desta cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da empresa 
contratada. 
 
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do objeto: 
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I)O objeto será recebido provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e con-
formidade com a proposta da CONTRATADA e o Pregão Presencial n° ________/20___, podendo, a 
PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais 
provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, cor-
rendo o custo destes por conta da CONTRATADA; 
 
II)Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização; 
 
III)Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após 
o recebimento provisório, à PREFEITURA não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 
 
IV)O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da CONTRA-
TADA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pela PREFEI-
TURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no inciso I; 
 
V)O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na as-
sertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a CONTRATADA 
das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
 
VII)A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o 
prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for 
substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes 
quantas forem recusado o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua subs-
tituição; 
 
VIII)O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA pelos 
prejuízos que o objeto fornecido venha causar a PREFEITURA, tendo em vista que os testes e de-
mais provas são realizadas sobre amostras dos materiais e não possibilitam a certeza absoluta que 
todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras pro-
vidências mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com todos os 
ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não ex-
clui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 
condições fixadas na lei. 
 
6ª-DA RESCISÃO CONTRATUAL – A rescisão contratual, em favor da PREFEITURA, terá lugar de 
pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qual-
quer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 

mailto:pmserrita@pmserrita.com.br
mailto:cplserrita@hotmail.com


Comissão de Licitação 

Fls. _______ 
        

     Comissão Permanente de Licitação 
Fundo Municipal de Saúde 

Rua Barbosa Lima, 63 –  Serrita – PE   -    ( 087) 3882-1156   –   CEP: 56.140-000   –   CGC : 11.206.759/0001-41 
E – Mail- pmserrita@pmserrita.com.br  /  Email: cplserrita@hotmail.com 

Processo Licitatório n.º 006/2019 
Pregão Presencial  n.º 006/2019 

 

Parágrafo primeiro: A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno di-
reito, após regular notificação a PREFEITURA, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedên-
cia e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das 
seguintes hipóteses: 
 
I)A supressão, pela PREFEITURA, de itens unitários que acarrete modificação do valor inicial do 
Contrato, além do limite permitido no § 1º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores 
alterações; 
 
II)A suspensão da execução do objeto por ordem escrita do Prefeito Municipal ou quem suas vezes 
fizer, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra; 
 
III)Por repetidas suspensões, através de ordens escritas emitidas pelo Prefeito Municipal ou quem 
suas vezes fizer, que totalizem o prazo superior à 240 (duzentos e quarenta) dias, não se compu-
tando, para tanto, aquelas suspensões cujas causas determinantes hajam decorrido de casos de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
 
Parágrafo Segundo: A rescisão contratual poderá ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes 
em razão de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais indenizações devidas 
reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito isentarem-se mutuamente. 
 
7ª-DAS SANÇÕES – Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, 
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I) Advertência; 
 
II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado: 
 
a)até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso; 
 
b)superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso; 
 
III) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o valor total 
ou parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço de-
corrente de nova licitação para o mesmo fim; 
 
Parágrafo primeiro: A inexecução total ou parcial do objeto da licitação, também ensejará 
a rescisão unilateral do contrato, com as conseqüências previstas em lei, reconhecendo a 
empresa contratada os direitos da Prefeitura. 
 
Parágrafo segundo: O descumprimento pela CONTRATADA do objeto contratado acar-
retará também as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 
das multas e demais conseqüências acima estabelecidas. 
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Parágrafo terceiro: No caso de rescisão contratual em favor da PREFEITURA e de pleno direito, 
a CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao pagamento da multa 
rescisória em qualquer hipótese no valor de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor rema-
nescente do Contrato, devidamente corrigido. 
Parágrafo quarto: As multas, moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão 
descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicial-
mente.  
Parágrafo quinto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das de-
mais penalidades previstas na legislação que regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde 
já, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA venha a 
sofrer em face da inexecução parcial ou total do Contrato. 
Parágrafo sexto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o 
objeto deveria ter sido entregue. O recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, 
entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à CONTRATADA, 
valendo os dias já corridos. 
Parágrafo sétimo: A rescisão acarretará as conseqüências previstas no artigo 80 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. 
Parágrafo oitavo: Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRITA, ESTADO DE PERNAMBUCO pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, caso ela venha praticar qualquer dos 
atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das 
disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, que não conflitem com aquele. 
Parágrafo nono: Será propiciado à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
Parágrafo décimo: Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 
 
I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
8ª-DOS RECURSOS - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta do 
seguinte crédito orçamentário: 

Órgão: 32 – Entidade Supervisionada 
Função: 32.020- Fundo Municipal de Saúde  

Sub função: 10.122.108  – Reequipamento da saúde 
Projeto/Atividade: 10.122.1008.1085 – Aquisição de equipamentos diversos para a saúde 

Natureza da despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e material permanente 
 

9ª-FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão Presencial nº 
_____/20____ de ______________de 20___, devidamente homologada no Processo de Licitação 
nº______________, e Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 
9.648/98 e Emenda Constitucional nº 19(Reforma Administrativa), bem  como demais Legislação 
de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 
 
10ª-VINCULAÇÃO – O presente contrato administrativo está vinculado ao Pregão Presencial nº 
_____/20____ de ______________de 20____ e à proposta da CONTRATADA, fazendo parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente. 
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11ª-DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o 
foro da Comarca de SERRITA–PE, como o competente para dirimir as questões suscitadas da in-
terpretação deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA. 
 
12ª-DA PUBLICAÇÃO - Caberá a PREFEITURA providenciar,  por sua conta, a publicação do ex-
trato do presente contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 
 
13ª-DO VALOR DO CONTRATO - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica estabelecido o valor global deste Contrato em R$-_______________________-
(________________________). 
 
14ª-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem neces-
sárias, no montante de  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
15ª-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expres-
samente previstas neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital da PREFEITURA ou na 
Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e 
do acordo firmado pelas mesmas. 
Parágrafo primeiro: Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela aplicação de normas 
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Parágrafo segundo: É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, de-
vendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudi-
cada e sejam mantidas as condições de habilitação. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
 

E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente con-
trato em 04 (quatro) vias de igual teor,  que também o assinam, a fim de que produza os efeitos 
legais. 

SERRITA, ______________________20___ 
 

Pela Contratante: 
Hélio Ferreira de Lima Santos 

Secretário de Saúde 
 

 
 

CONTRATADA 
Administrador Sócio 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
DECLARAÇÃO 

 
 

............................................................, (nome da empresa) com sede 
na ................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o n. ...................................., vem através de seu 
representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da 
lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII. 

 
Em ...... de ..................de 20____. 

 
 
 
  

....................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-FMSS 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

.............................................................., (nome da empresa) com sede 
na ..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., através de seu 
representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006,  DECLARA sob as penas da lei, que é: 

 
      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
  
                                Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos pre-
vistos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de ..................de 20___. 
 
 
 

........................................................................................ 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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